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DECRETO Nº 051/2024 

 

“Dispõe sobre recesso junino, feriado 
municipal e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO DE BARRA DA ESTIVA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica e a Lei Municipal nº 014 de 01 de julho 
de 2009, e, 

CONSIDERANDO, a programação dos festejos juninos do 34º São João Quente na 
Terra do Frio do Município de Barra da Estiva; 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica decretado no âmbito das repartições públicas municipais, recesso junino 
no período de 21 de junho de 2024 a 02 de julho de 2024 e feriado municipal o dia 
24 de junho de 2024 em razão dos festejos juninos do 34º São João Quente na Terra 
do Frio, realizado pelo Município, conforme artigo 1º, III, da Lei Municipal nº 014/2009. 

§ 1º - O disposto neste artigo não se aplica a Secretaria Municipal de Infraestrutura, em 
virtude da demanda operacional da tradicional festa de São João. 
 
§ 2º - O disposto neste artigo não se aplica aos órgãos que desenvolvam atividades 
que, por sua natureza ou em razão do interesse público, sejam indispensáveis à 
continuidade do serviço, a exemplo de urgência e emergência, segurança, limpeza 
pública, manutenção de água e esgoto, devendo os secretários municipais elaborar 
escala de trabalho para atendimento desses serviços. 
 
Art. 2º - O Setor da Recepção da Prefeitura (Setor de Licitações) e Setor de 
Tributos deverá funcionar normalmente nos dias 21 e 26 de junho de 2024, por 
questões de interesse público indispensável. 
 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de Barra da Estiva - BA, 11 de junho de 2024. 

 

JOÃO MACHADO RIBEIRO 
Prefeito 

 
SIRLÂNDIA DE SOUZA MACHADO 
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